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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.407 DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

Dispões sobre denominação de logradouro público. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada Avenida Francisco Matias Oliveira a atual “Avenida A” do loteamento Parque dos Bem-Te-Vis, situado nesta urbe. 

Art. 2º - Será afixada, em local próprio, placa denominativa do logradouro conforme definido no artigo 1º. 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 
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